LEI Nº 4.659 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER, EM REGIME DE COMODATO, AO C.D.C. DE CABECEIRA DO AREADO UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, LOCALIZADO NO POVOADO DE CABECEIRA DO AREADO, PARA IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE TREINAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder um regime de comodato, um imóvel de propriedade do município localizado no povoado de Cabeceira do Areado, onde funcionava o educandário ora desativado, ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário do citado povoado, para ser utilizado como Centro de Treinamento e Atividades Comunitárias.


Art. 2º - A concessão será feita por um prazo máximo de dois anos, podendo a mesma ser renovada antes ou depois do vencimento, havendo interesse das duas partes.


Art. 3º - O Centro de Treinamento e Atividades Comunitárias, será utilizado sem fins lucrativos pela comunidade e administrado pelo conselho comunitário local.


Art. 4º - As atividades desenvolvidas não poderão ser de caráter particular, sendo exclusivamente comunitárias e coletivas.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.




ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO - Prefeito Municipal

